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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N° 6.846 DE 28 DE ABRIL DE 2015

Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras providências

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  

Art. 1° - Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com a UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – UFMG, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.217.985/0001-04, situada na Av. Antônio Carlos, n.º 6627, Belo Horizonte/MG, por meio de sua FACULDADE DE MEDICINA, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.217.985/00028-24, com sede na Av. Alfredo Balena, n.º 190, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, com a interveniência da FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FUNDEP, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.720.938/0001-41, situada na Av. Antônio Carlos, n.º 6627, Belo Horizonte/MG, objetivando a realização de estágio curricular de estudantes de medicina na rede pública de saúde municipal, vinculada ao Sistema Único de Saúde.

 

Parágrafo Único. No desenvolvimento do convênio, fico o Município autorizado à assumir as obrigações descritas no termo de convênio que é parte integrante da presente Lei, notadamente a de repassar à entidade interveniente o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) para cada dupla de alunos que atuarem na rede municipal de saúde.

 

Art. 2° - Para fazer face as despesas decorrentes da presente autorização fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), mediante a anulação parcial da ficha orçamentária n.º 34 do Fundo Municipal de Saúde.

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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